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D O C U U f i H T t J

P R O J E T O D E L E I

Autoriza a M u n i c i p a l idade a p a r t i c i p a r

do Programa de Perenização de Estradas

de Terra através da Integração Estado-

Muni cTpios . i ;,'

Processo n9 09716/91

Art. 19 - Fica a M u n i c i p a l i d a d e de São V i c e n t e au_

torizada a participar do "Programa de Perenização de Estradas de Ter-

ra através da Integração Estados-MunicTpios", e a Secretaria Estadual

da Infra-Estrutura Viária (SIEV) e o Departamento de Estradas de Roda^

gem (DER).

Art. 29 - o citado "Programa" e n v o l v e r á a cessão

reciproca de m á q u i n a s , veTculos , e q u i p a m e n t o s , b r a ç a i s , técnicos, com

b u s t i v e i s , a p o i o l o g í s t i c o , manutenção e reposição de peças, e demais

a ti v idades correi ata s e complementares para o bom d e s e n v o l v i mento das

a t i vi dades .

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a ar-

car com as despesas de hospedagem e alimentação de todo o pessoal en-

volvido, quando da execução dos trabalhos no Município, alem deoutras

despesas decorrentes desta L e i .

Art. 49 - As despesas decorrentes do artigo ante-

rior correrão por conta das dotações 801.10.58.323.2.01.3120 e

801 .10.58.323.2.01 .3132.

Art. 59 - Esta Lei entrará em v i g o r na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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